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ANEXO II 
 
 

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM DE PNEUS DAS MÁQUINAS E VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE 

 
1 INTRODUÇÃO/OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de recapagem de pneus, para atender a 

demanda de toda a frota dos veículos e máquinas da Municipalidade. 
Item  Qtde Un. Descrição Marca Preço Unit. 

1 12  Un Recapagem de Pneu 12x16.5,  desenho G2 (A 
QUENTE), sulco mínimo 25mm. 

  

2 30 Un Recapagem de Pneu 275/80 R22.5- Misto tração,  
Profundidade mínima 20mm. 

  

3 12 Un Recapagem de Pneu 17.5x25 L3– desenho G2 (A 
QUENTE) – Agarradeiras: altura mínima 05 cm, 
largura mínima 08 cm, distância máxima 05 cm, 
comprimento mínimo 35 cm. Sulco mínimo de 28 
mm. 

  

4 6 Un Recapagem de Pneu 19,5X24, 12 lonas, desenho 
G2 (A QUENTE) - Agarradeiras: altura mínima 05 
cm, largura mínima 08 cm, distância máxima 05 
cm, comprimento mínimo 30 cm. Sulco mínimo de 
28 mm. 

  

5 6 Un RECAPAGEM PNEU 7.50-16 LT Borrachudo     

6 16 Un Recapagem de Pneu 1.400R24, mínimo 24 lonas 
L2 – comum, desenho G2(A QUENTE) – 
Agarradeiras: altura mínima 05 cm, largura mínima 
08 cm, distância máxima 05 cm, comprimento 
mínimo 30 cm. Sulco mínimo de 28mm. 

  

7 12 Un Recapagem de Pneu 1000 R20- Misto tração,  
Profundidade mínima 20mm. 

  

8 4 Un Recapagem de pneu 18.4-30, A QUENTE, 
desenho TM 95, agrícola. Sulco mínimo de 40mm 
de profundidade. 

  

9 4 Un RECAPAGEM PNEU 12.4-24   

10 4 Un RECAPAGEM PNEU 14.9 x 24   

11 2 Un Recapagem Pneu 23.1.26   
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2 DA JUSTIFICATIVA 
2.1  Justifica-se a licitação em virtude dos desgastes provocados pelo tempo de uso, 

sendo necessária recapagem ou a substituição dos pneus conforme a necessidade do 

Município. A finalidade desta licitação é de evitar a troca dos pneus, aumentando 

consideravelmente a vida útil dos mesmos  
2.2  Com a recapagem de pneus, tem-se uma garantia de um serviço de qualidade e com 

segurança para os usuários/servidores.  

 
3 DA QUALIFICAÇÃO 

3.1 Deverá ser apresentado cópia autenticada da Licença de Operação pela FEPAM em 

nome do licitante e do Certificado do registro junto ao INMETRO dos pneus recapados 

(conforme portaria nº 444 da RAC). 

 4 DOS PRAZOS 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme artigo 

15, § 3°, inc. III da Lei Federal 8.666/93. 

5 DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 A fiscalização por parte da Administração Municipal verificará o cumprimento dos 

termos do contrato, especialmente no que se refere a prestação dos serviços, 

determinando o que for necessário para a regularização das falhas, comunicando a 

empresa para refazer os serviços. 

6  DO PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será mensal, efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao 
mês do serviço prestado, após a entrega da Nota Fiscal de prestação de serviço mensal. 

6.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados 

utilizados na prestação do serviço. 

7 CONSIDERAÇÕES 
7.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com os padrões de qualidade 

e segurança determinados pelos órgãos reguladores desses serviços, em especial o 
INMETRO. 
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      Tapera RS, 15 de março de 2024. 

 

 

Cláudio Leonir Shultz 
Secretário Municipal de Infraestrutura 


